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SECRETARIA LEGISLATIVA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 1 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 238/2020 
 
 

CONCEDENDO A MEDALHA DE EPITÁCIO 

PESSOA AO DIRETOR-PRESIDENTE DA 

FUNDAÇÃO NAPOLEÃO LAUREANO, DR. 

ANTÔNIO CARNEIRO ARNAUD. Exara-se o 

Parecer pela REGIMENTALIDADE. 

 
 
AUTOR: DEP. CABO GILBERTO SILVA  
REL: DEP. EDMILSON SOARES 

PARECER Nº 410  /2020 
 
I – RELATÓRIO 
 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e parecer o 

Projeto de Resolução nº 238/2020, de autoria do Deputado Cabo Gilberto Silva, cuja 

ementa é “CONCEDENDO A MEDALHA DE EPITÁCIO PESSOA AO DIRETOR-

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NAPOLEÃO LAUREANO, DR. ANTÔNIO 

CARNEIRO ARNAUD.”. 

Instrução Processual em termos. 

Tramitação na forma regimental. 

É o relatório. 
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II – VOTO DO RELATOR 
 

O Projeto de Resolução nº 238/2020 tem por objetivo homenagear o Dr. Antônio 
Carneiro Arnaud, diretor da Fundação Napoleão Laureano, com a medalha Epitácio 
Pessoa. 

 
A concessão de títulos honoríficos na ALPB é regida pelo seu Regimento Interno, 

nos termos do artigo 320 e seguintes, bem como a resolução que criou o título: 
 
“Art. 320. A concessão de qualquer título honorífico pela Assembleia Legislativa obedecerá às 
seguintes regras de tramitação e condições: 
I - depende de projeto de resolução de iniciativa de um terço dos membros da Casa. 
II – o projeto de resolução será instruído com o "curriculum vitae" da pessoa homenageada, 
ressalvado nos casos de pessoa de notório conhecimento público, bastando neste caso, breve 
histórico da vida da pessoa homenageada, bem como, comprovação dos requisitos do título 
honorífico a ser concedido, devidamente justificada. 
III - somente poderá ser recebida propositura de honraria, limitada ao número permitido para sua 
concessão. 
IV – os projetos serão apreciados na Comissão de Constituição, Justiça e Redação segundo a 
ordem de entrada.” (...) 
“§ 1º O Deputado primeiro subscritor poderá apresentar, no máximo, até duas honrarias para 
concessão pela Assembleia Legislativa, por legislatura, sendo uma honraria por espécie 
tipificada". 
 
No caso dos autos, a medalha que se pretende conceder por meio desta resolução é 

a Epitácio Pessoa, que foi criada por meio da Resolução nº 388/1981, sendo 
regulamentada genericamente pelo Regimento Interno da ALPB e, especificamente, por 
aquela resolução que a criou. 

 
Assim, visualizando os autos, percebo que o projeto de resolução foi veiculado 

com a assinatura de mais de 12 parlamentares, atingindo o requisito do inciso I e com o 
histórico da personalidade homenageada, atendendo, assim, o inciso II, ambos do 
regimento interno. 

 
Ainda, o presente Projeto de Resolução observou os requisitos exigidos pelo 

art. 321, caput, e § 1º, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado da 
Paraíba (Resolução n.º 1.578/2012), os quais prevêem que:  

 
“Art. 321. A Assembléia Legislativa concederá a pessoas físicas ou jurídicas, paraibanas ou não, 
que tenham prestado relevantes serviços ao Estado, a Medalha Epitácio Pessoa. 
§ 1º Poderão ser agraciadas, no máximo, cinco personalidades por ano e o projeto de resolução 
para sua concessão deverá ser de iniciativa da Mesa ou subscrita por 1/3 (um terço) dos membros 
da Casa”. 
 
Urge salientar que, conforme a resolução nº 388/1981, esta medalha será 

concedida a personalidades, paraibanas ou não, que tenham se distinguindo através de 
ações reconhecidamente meritórias, na ação pública ou privada, em favor do 
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desenvolvimento do Estado, o que visualizo nos autos deste projeto de resolução, 
conforme currículo acostado aos autos, que relata a vida pública e dedicada do 
homenageado. 

 
Diante do exposto, em razão dos relevantes serviços prestados pelo homenageado 

ao Estado da Paraíba, e não se identificando nenhum impedimento de natureza jurídica 
que venha obstacular a normal tramitação do Projeto de Resolução em tela, voto pela 
REGIMENTALIDADE do Projeto de Resolução nº 238/2020, na sua íntegra. 

 
É o voto. 
 
Sala das Comissões, em 01 de setembro de 2020. 
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desenvolvimento do Estado, o que visualizo nos autos deste projeto de resolução, 
conforme currículo acostado aos autos, que relata a vida pública e dedicada do 
homenageado. 

 
Diante do exposto, em razão dos relevantes serviços prestados pelo homenageado 

ao Estado da Paraíba, e não se identificando nenhum impedimento de natureza jurídica 
que venha obstacular a normal tramitação do Projeto de Resolução em tela, voto pela 
REGIMENTALIDADE do Projeto de Resolução nº 238/2020, na sua íntegra. 

 
É o voto. 
 
Sala das Comissões, em 01 de setembro de 2020. 
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III – PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, por unanimidade de votos, adota e 
recomenda o parecer do Senhor Relator pela REGIMENTALIDADE do Projeto de 
Resolução nº 238/2020, na sua íntegra. 

 
É o Parecer 

 
Sala das Comissões, em 01 de setembro de 2020. 
 

 
 
 

 
 
 
 

    
                                                                      

   
 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 1.238/2019 

 

DISPÕE SOBRE A ESTADUALIZAÇÃO 

DA ESTRADA VICINAL QUE INICIA NA 

BR-116 E TERMINA NA DIVISA COM O 

MUNICÍPIO DE AURORA – CE, 

LOCALIZADA NO SÍTIO BOM JARDIM, 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS 

ÍNDIOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.   Exara-se o parecer 

Constitucionalidade. 

 

O Projeto de Lei em análise trata da estadualização de estradas municipais. A 

Comissão de Justiça firmou entendimento no qual os projetos de estadualização 

devem vir instruídos com Lei Municipal autorizando a estadualização. Havendo 

no projeto esse documento, a propositura apresenta-se apta a sua aprovação e 

regular tramitação nessa Casa Legislativa. 

AUTOR: Dep. Jeová Campos 

RELATOR: Dep. Júnior Araújo 

P  A  R  E  C  E  R   Nº     382          /2020 

I - RELATÓRIO 

 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e parecer 

o Projeto de Lei Ordinária Nº 1.238/2019, de autoria do Deputado Jeová Campos, 

o qual dispõe sobre a estadualização de estrada no Estado. 
 Instrução processual em termos.    

 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 

 

 Tramitação na forma regimental. 

 É o Relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

 A proposta legislativa em exame, da lavra do Deputado Jeová Campos, tem 

como objetivo a estadualização de estrada no município de Bom Jardim/PB. 

 Em que pese o interesse público aventado pelo nobre Deputado quando da 

apresentação da presente matéria, cabe a esta Comissão de Justiça analisar a 

compatibilidade da propositura com a Constituição Federal, Estadual e a legislação 

pertinente, realizando um controle prévio de constitucionalidade e juridicidade dos 

projetos de lei no âmbito da competência estadual.  

Neste sentido, é função deste colegiado agir como guardião da supremacia da 

Constituição e da legalidade, evitando que leis inconstitucionais ou ilegais façam 

parte do nosso ordenamento jurídico. Assim, a Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação cumpre um papel de fundamental importância para a segurança jurídica da 

nossa sociedade, contribuindo para o aperfeiçoamento do sistema jurídico estadual. 

Ao tratar sobre estadualização, ou seja, trazer para o acervo de bens do 

Estado estrada pertencente à município paraibano, se faz necessário o cumprimento 

de alguns requisitos essenciais. Esta Comissão tem entendimento que o processo 

de estadualização deve vir acompanhando de Lei autorizativa dos municípios 

envolvidos.  

As estradas municipais podem ser classificadas como uma espécie de bem 

público daqueles municípios, assim para que o Estado possa trazer esse bem para o 

seu acervo e a partir daí investir seus recursos na conservação e melhorias destas 

rodovias é fundamental o aceite da medida pelos municípios envolvidos. Por isso a 

necessidade dos projetos que tratam de estadualização de rodovias virem instruídos 
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 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 

 

 Tramitação na forma regimental. 

 É o Relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

 A proposta legislativa em exame, da lavra do Deputado Jeová Campos, tem 

como objetivo a estadualização de estrada no município de Bom Jardim/PB. 

 Em que pese o interesse público aventado pelo nobre Deputado quando da 

apresentação da presente matéria, cabe a esta Comissão de Justiça analisar a 

compatibilidade da propositura com a Constituição Federal, Estadual e a legislação 

pertinente, realizando um controle prévio de constitucionalidade e juridicidade dos 

projetos de lei no âmbito da competência estadual.  

Neste sentido, é função deste colegiado agir como guardião da supremacia da 

Constituição e da legalidade, evitando que leis inconstitucionais ou ilegais façam 

parte do nosso ordenamento jurídico. Assim, a Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação cumpre um papel de fundamental importância para a segurança jurídica da 

nossa sociedade, contribuindo para o aperfeiçoamento do sistema jurídico estadual. 

Ao tratar sobre estadualização, ou seja, trazer para o acervo de bens do 

Estado estrada pertencente à município paraibano, se faz necessário o cumprimento 

de alguns requisitos essenciais. Esta Comissão tem entendimento que o processo 

de estadualização deve vir acompanhando de Lei autorizativa dos municípios 

envolvidos.  

As estradas municipais podem ser classificadas como uma espécie de bem 

público daqueles municípios, assim para que o Estado possa trazer esse bem para o 

seu acervo e a partir daí investir seus recursos na conservação e melhorias destas 

rodovias é fundamental o aceite da medida pelos municípios envolvidos. Por isso a 

necessidade dos projetos que tratam de estadualização de rodovias virem instruídos   
 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 

 

com os documentos que comprovem a vontade inequívoca dos municípios 

envolvidos. 

  No caso do projeto em análise, vislumbramos que a matéria vem 

acompanhada do documento acima citado, estando, portanto, em sintonia com 

o entendimento desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

Nesse sentido, o presente projeto de lei apresenta as condições jurídicas 

necessárias para a sua regular tramitação. Portanto, diante de tais considerações,  

esta relatoria, depois de retido exame da matéria, opina pela 

CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei 1.238/2019 

 É o voto. 

 Sala das Comissões, em  01 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

Relator(a) 

 

 

 

 

 

 

  
 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 

 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do Voto da 

Relatoria, opina, por unanimidade dos presentes, pela Constitucionalidade do 

Projeto de Lei Nº 1.238/2019. 

 É o parecer. 

Sala das Comissões, em 01 de setembro de 2020. 
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PROJETO DE LEI N° 1.242/2019 
 

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO 

ESTADO DA PARAÍBA O “DIA DO LAÇO BRANCO” E 

ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. EXARA-SE PARECER 

PELA CONSTITUCIONALIDADE DA MATÉRIA. 
 

 

AUTOR: DEP. CAMILA TOSCANO 

RELATOR: DEP. EDMILSON SOARES, substituído na reunião pelo DEP. 

CABO GILBERTO SILVA 

P  A  R  E  C  E  R  Nº     383     /2020 

 

I - RELATÓRIO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e 

parecer o Projeto de Lei n° 1.242/2019, de iniciativa da Excelentíssima Deputada 

Camila Toscano, o qual “INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO 

ESTADO DA PARAÍBA O “DIA DO LAÇO BRANCO” E ADOTA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

A matéria legislativa em epígrafe constou no expediente do dia 06 de 

novembro de 2019. 

Instrução processual em termos. Tramitação na forma regimental. 

É o relatório. 
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PROJETO DE LEI N° 1.242/2019 
 

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO 

ESTADO DA PARAÍBA O “DIA DO LAÇO BRANCO” E 

ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. EXARA-SE PARECER 

PELA CONSTITUCIONALIDADE DA MATÉRIA. 
 

 

AUTOR: DEP. CAMILA TOSCANO 

RELATOR: DEP. EDMILSON SOARES, substituído na reunião pelo DEP. 

CABO GILBERTO SILVA 
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I - RELATÓRIO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e 

parecer o Projeto de Lei n° 1.242/2019, de iniciativa da Excelentíssima Deputada 

Camila Toscano, o qual “INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO 

ESTADO DA PARAÍBA O “DIA DO LAÇO BRANCO” E ADOTA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

A matéria legislativa em epígrafe constou no expediente do dia 06 de 

novembro de 2019. 

Instrução processual em termos. Tramitação na forma regimental. 

É o relatório. 
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II – VOTO DO RELATOR 

 A proposta legislativa em análise tem por finalidade incluir no Calendário 

Oficial de Eventos do Estado o “Dia do Laço Branco”, considerado o dia 06 de 

dezembro, data marcada pela mobilização dos homens pelo fim da violência 

contra as mulheres. 

Em sua justificativa o autor defende o projeto destacando que: 
“No dia 6 de dezembro é celebrado o dia do Laço Branco, data que 

marca o dia Nacional de Mobilização dos Homens pelo Fim da Violência 

contra as Mulheres, período que integra o calendário da Campanha dos 

16 dias de ativismo pelo fim da violência contra as mulheres. A 

campanha começou após uma tragédia ocorrida em 1989, em Montreal, 

no Canadá. Marc Lepine invadiu uma escola politécnica canadense, 

ordenou que homens se retirassem, assassinou 14 mulheres e suicidou-

se em seguida. A tragédia mobilizou canadenses a criar a primeira 

campanha do Laço Branco. Entre25 de novembro e 6 de dezembro 

daquele ano, foram distribuídos cerca de 100 mil laços entre os homens 

canadenses.” 

Em obediência aos trâmites do processo legislativo, a matéria fora 

distribuída a esta comissão permanente, a qual é encarregada da análise dos 

aspectos constitucionais e legais das proposituras. É o que passamos a proceder. 

Inicialmente, faz-se necessário esclarecer que, genericamente, a instituição 

de dias/semana em calendário, constituindo um programa-ação genérico não é de 

iniciativa exclusiva do Governador, pois não se insere no rol taxativo do parágrafo 

1º do artigo 63 da Constituição Estadual. 

De outra banda, esta mesma competência legislativa específica não está 

expressamente prevista no corpo constitucional, mas também não é vedada, de 
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maneira que concluímos que a instituição de dias/semanas no calendário oficial 

se inclui na norma que se extrai do artigo 7º da Constituição federal. Vejamos: 
 

“Art. 7º São reservadas ao Estado as competências que não sejam 

vedadas pela Constituição Federal.”  

Nesse contexto, entendemos que a propositura é constitucional e 

juridicamente perfeita, estando de acordo com a legislação federal e com as 

regras constitucionais de competência legislativa, não havendo, portanto nenhum 

empecilho de ordem legal que justifique a rejeição da proposta. 

Diante do exposto e depois de retido exame da matéria, esta relatoria 

opina, seguramente, pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n° 

1.242/2019.  

É o voto. 

Sala das Comissões, em 30 de agosto de 2020. 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do Voto do 

Relator, opina, por unanimidade dos votos, pela CONSTITUCIONALIDADE do 

Projeto de Lei n° 1.242/2019. 

 É o parecer. 

Sala das Comissões, em 30 de agosto de 2020. 
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   DEP. EDMILSON SOARES 

       Membro   
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PROJETO DE LEI N° 1.245/2019 

 
‘’Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Estado da 
Paraíba a Campanha ’16 Dias de Ativismo pelo Fim 
da Violência contra as Mulheres’, e adota outras 
providências’’. - PARECER PELA 
CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE. 

 
AUTOR: Dep. CAMILA TOSCANO 
 
RELATOR: Dep. POLLYANNA DUTRA 
 

P  A  R  E  C  E  R --  N°        384         /2020 
 
 

I – RELATÓRIO 
 
 
  A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e 

parecer o Projeto de Lei n° 1.245/2019, de autoria da Deputada Camila Toscano, o 

qual inclui no Calendário Oficial de Eventos do Estado da Paraíba a Campanha ’16 

Dias de Ativismo pelo Fim da Violência contra as Mulheres’, e adota outras 

providências. 
 

 A proposta cria, no âmbito do calendário oficial do Estado da Paraíba, 

campanha a ser realizada no período de 25 de novembro a 10 de dezembro, entre 

os poderes constituídos do Estado da Paraíba. 

  

 A matéria constou no expediente do dia 06 de novembro de 2019. 
 

 Instrução processual em termos.  
 

 Tramitação na forma regimental. 

   

 É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 
 
 

 A proposta legislativa em análise, da lavra da Deputada Camila 
Toscano é louvável, pois a referida campanha proporcionará a discussão sobre 
ações e políticas para o enfrentamento da violência contra a mulher. 

  
 Em relação a iniciativa parlamentar, entendemos que esta proposta 

atende todos os requisitos constitucionais. Tanto os da competência comum, 
como também os da competência legislativa do Estado. 

 
 Ademais, faz-se necessário esclarecer que, genericamente, a 

instituição de dias no calendário oficial do Estado não é de iniciativa exclusiva do 
Governador, pois não presente no rol taxativo do parágrafo 1º do artigo 63 da 
Constituição Estadual. 
 

 De outra banda, não obstante esta mesma competência legislativa 
específica não estar expressamente prevista no corpo constitucional, ela não é 
vedada. De maneira que concluímos que a instituição de datas no calendário do 
Estado se inclui na norma que se extrai do artigo 7º da Constituição federal. Veja-se, 
pois: 

 
“Art. 7º São reservadas ao Estado as competências que não sejam vedadas 
pela Constituição Federal.”  

  
 
  Nestas condições, opino, seguramente, pela 
CONSTITUCIONALIDADE e JURIDICIDADE do Projeto de Lei n° 1.245/2019. 
   
  É o voto. 
   
  Reunião remota, em 01 de setembro de 2020. 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 
 
  A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do voto da 
relatoria, por unanimidade dos membros presentes, opina pela 
CONSTITUCIONALIDADE e JURIDICIDADE do Projeto de Lei n° 1.245/2019.  
  É o parecer. 
  Sala das Comissões, em 01 de setembro de 2020. 
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PROJETO DE LEI N° 1.274/2019 

 

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PSICOLOGIA E SERVIÇO SOCIAL NAS ESCOLAS DA REDE 

PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. EXARA-SE PARECER PELA 

INCONSTITUCIONALIDADE DA MATÉRIA. 

Inconstitucionalidade – A presente propositura incorre em inconstitucionalidade por 

vício de iniciativa e ofensa a separação dos poderes. Não cabe ao poder legislativo 

estadual criar equipes e definir composição e atribuições na estrutura de uma 

Secretaria. Iniciativa legislativa privativa do Chefe do Executivo, conforme art. 63, § 1º, 

II, “b” e “c” da Constituição do Estado da Paraíba. 

AUTOR: DEP. RANIERY PAULINO 

RELATOR: DEP. RICARDO BARBOSA 

P  A  R  E  C  E  R  Nº 385 /2020 

I - RELATÓRIO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e 

parecer o Projeto de Lei n° 1.274/2019, de iniciativa do Excelentíssimo Deputado 

Raniery Paulino, o qual “DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PSICOLOGIA E SERVIÇO SOCIAL NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DO ESTADO 

DA PARAÍBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

A matéria legislativa em epígrafe constou no expediente do dia 12 de 

novembro de 2019. 

Instrução processual em termos. Tramitação na forma regimental. 

É o relatório. 
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II – VOTO DO RELATOR 

 A proposta legislativa em análise tem por finalidade implantar Serviços de 

Psicologia e Serviço Social nas escolas da rede pública, destinados aos alunos e 

profissionais de educação. 

 O projeto prevê a criação de uma equipe multidisciplinar, que estará 

vinculada a Secretaria de Estado da Educação, trabalhando em parceria com o 

coordenador pedagógico da unidade escolar. Ademais, ainda prevê que a 

Secretaria de Estado da Educação poderá disponibilizar uma coordenadoria 

especial para estes serviços, para fins de orientação e coordenação dos 

atendimentos, bem como para receber e arquivar os relatórios. 

 Em sua justificativa o autor defende o projeto destacando que: 

   

Pois bem, cabe a esta Constituição examinar a admissibilidade das 

proposições em geral quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade, 

regimentalidade, técnica legislativa e redação, nos termos do art. 31, I, do 

Regimento Interno dessa Casa. 

Quanto à competência, resta claro que a matéria trata de proteção à 

infância e à juventude, assunto escolhido pelo Constituinte de 1988 para ser 
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tratado tanto pela União quanto pelos Estados (e os Municípios, quando se 

trate de assunto de interesse local), aplicando-se, assim o art. 24, XV da CF. 

Todavia, quanto à competência para deflagrar o processo legislativo, 

entendemos que estamos diante de uma iniciativa legislativa reservada, no caso, 

ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do §1º, do art. 63, da Constituição 

Estadual, uma vez que o projeto está criando um programa a ser implementado 

gerando despesas e obrigações para o Estado.  

Nesse sentido, o projeto cria uma equipe multidisciplinar e uma 

coordenadoria, pressupondo que existe cargos suficientes de psicólogos e 

assistentes sociais no quadro de efetivos do Estado, alterando a estrutura de 

escolas e da própria secretaria de educação, portanto, não podendo ser de 

iniciativa parlamentar, vez que é de iniciativa privativa do Governador. 

Diante de tais considerações, esta relatoria, depois de retido exame 

da matéria, opina pela INCONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 

1.274/2019. 

 

Sala das Comissões, em 30 de agosto de 2020. 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do Voto do 

Relator, opina, por unanimidade dos votos, pela INCONSTITUCIONALIDADE do 

Projeto de Lei n° 1.274/2019. 

 É o parecer. 

Sala das Comissões, em 30 de agosto de 2020. 

 

 

DEP. CABO GILBERTO SILVA    

Membro         
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PROJETO DE LEI N° 1.287/2019 

DISPÕE SOBRE A NULIDADE DA NOMEAÇÃO OU 
CONTRATAÇÃO, PARA DETERMINADOS CARGOS 
E EMPREGOS PÚBLICOS, DE PESSOA CONDENADA 
POR CRIME SEXUAL CONTRA CRIANÇA OU 
ADOLESCENTE. Exara-se parecer pela 
constitucionalidade e juridicidade da matéria, e 
prejudicialidade dos projetos em apenso (1.622/20, 
1.827/20 e 2.098/20). 

Parecer pela Constitucionalidade e Juridicidade – Considerando que se trata de uma 
questão de defesa da infância e da juventude, verifica-se a aplicação, de forma clara, do art. 
24, inciso XV, da Constituição Federal, que estabelece competência concorrente entre os 
entes federativos para legislar sobre o tema. Portanto, a matéria trazida na proposição é de 
natureza legislativa, conforme sua finalidade de auxiliar no combate à violência contra 
crianças e adolescentes. 
 
Prejudicialidade dos PLs 1.622/20. 1.827/20 e 2.098/20 (em apenso) - Apresenta precedência na 
distribuição o PL nº 1.287/2019. Conforme o artigo 145, inciso II, do Regimento Interno desta 
Casa, na tramitação conjunta ou por dependência terá precedência a proposição mais antiga sobre a 
mais recente. 
 

AUTOR(A): Dep. CABO GILBERTO SILVA 

RELATOR(A): Dep. JÚNIOR ARAÚJO 

P  A  R  E  C  E  R   N°   386      /2020 

I - RELATÓRIO 

 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebe para exame e parecer o 

Projeto de Lei nº 1.287/2019, de autoria do Dep. Cabo Gilberto Silva, o qual 

“dispõe sobre a nulidade da nomeação ou contratação, para determinados cargos e 

empregos públicos, de pessoa condenada por crime sexual contra criança ou 

adolescente”. 

 Instrução processual em termos. 

Tramitação na forma regimental. 

É o relatório.  
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II - VOTO DO RELATOR 

A proposição em análise determina que é nula nomeação ou contratação para 

cargos ou empregos públicos de pessoa condenada por decisão judicial transitada em 

julgado, desde a condenação até o decurso do prazo de 12 (doze) anos após o 

cumprimento da pena, por: I - Crimes sexuais contra vulnerável previstos nos artigos 

2I7-A e subsequentes do Código Penal, tais como: estupro de vulnerável, corrupção de 

menores, satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente, 

favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança/adolescente ou de vulnerável, divulgação de cena de estupro ou de cena de 

estupro de vulnerável, de cena de sexo ou de pornografia; II - Crimes previstos nos 

artigos 240 e subsequentes do Estatuto da Criança e do Adolescente, que tratam da 

produção, venda, distribuição, aquisição e posse de pornografia infantil e outras 

condutas relacionadas à pedofilia na internet; IlI - Outros crimes de natureza sexual 

contra crianças ou adolescentes previstos na legislação. 

Os cargos e empregos públicos mencionados na proposição abrangem todos 

aqueles na administração pública em que se trabalha com crianças e adolescentes, bem 

como a lotação em unidade administrativa que lhes presta atendimento, tais como 

creches, escolas, abrigos, clínicas e hospitais pediátricos. 

Para cumprimento do disposto na Lei. o órgão competente da administração 

pública deve solicitar a certidão de antecedentes criminais. A administração pública 

deve guardar sigilo dos dados a que obtiver acesso, adotando todas as medidas 

necessárias para resguardar a privacidade da pessoa que é objeto da consulta. 

O autor justificou a proposição. Segue, a título de esclarecimento, a sua 

justificativa: 

“Não obstante os crimes sexuais sejam subnotificados no Brasil, apenas 7.5% 

são informados à polícia. Em 2018 foram registrados cerca de 66 (sessenta e seis) mil 

estupros, número que representa um aumento de 4.1% em relação ao ano anterior, de 

acordo com dados extraídos do 13° Anuário Brasileiro de Segurança Pública, 

publicado pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP). 
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II - VOTO DO RELATOR 

A proposição em análise determina que é nula nomeação ou contratação para 

cargos ou empregos públicos de pessoa condenada por decisão judicial transitada em 

julgado, desde a condenação até o decurso do prazo de 12 (doze) anos após o 

cumprimento da pena, por: I - Crimes sexuais contra vulnerável previstos nos artigos 

2I7-A e subsequentes do Código Penal, tais como: estupro de vulnerável, corrupção de 

menores, satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente, 

favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança/adolescente ou de vulnerável, divulgação de cena de estupro ou de cena de 

estupro de vulnerável, de cena de sexo ou de pornografia; II - Crimes previstos nos 

artigos 240 e subsequentes do Estatuto da Criança e do Adolescente, que tratam da 

produção, venda, distribuição, aquisição e posse de pornografia infantil e outras 

condutas relacionadas à pedofilia na internet; IlI - Outros crimes de natureza sexual 

contra crianças ou adolescentes previstos na legislação. 

Os cargos e empregos públicos mencionados na proposição abrangem todos 

aqueles na administração pública em que se trabalha com crianças e adolescentes, bem 

como a lotação em unidade administrativa que lhes presta atendimento, tais como 

creches, escolas, abrigos, clínicas e hospitais pediátricos. 

Para cumprimento do disposto na Lei. o órgão competente da administração 

pública deve solicitar a certidão de antecedentes criminais. A administração pública 

deve guardar sigilo dos dados a que obtiver acesso, adotando todas as medidas 

necessárias para resguardar a privacidade da pessoa que é objeto da consulta. 

O autor justificou a proposição. Segue, a título de esclarecimento, a sua 

justificativa: 

“Não obstante os crimes sexuais sejam subnotificados no Brasil, apenas 7.5% 

são informados à polícia. Em 2018 foram registrados cerca de 66 (sessenta e seis) mil 

estupros, número que representa um aumento de 4.1% em relação ao ano anterior, de 

acordo com dados extraídos do 13° Anuário Brasileiro de Segurança Pública, 

publicado pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP). 
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Os dados supracitados são tenebrosos, mas ficam ainda piores quando 

verificamos que, do total de estupros cometidos. 81,8% foram contra vítimas do sexo 

feminino e que em 26.8% dos casos as vítimas são meninas de até 09 anos; em 53.6% 

são meninas de até 13 anos; e 71.8% dos registros abrangem vítimas de até 17 anos. 

Os estupros contra vítimas do sexo masculino sejam a minoria de 18.2% do total de 

crimes notificados, tragicamente os meninos são vítimas em idade cada vez mais 

tenra, sendo a faixa de O a 09 anos responsável por 39% dos casos. 

Um crime sexual cometido contra uma criança ou um adolescente é a forma de 

violência mais cruel e covarde, pois inflige graves danos à vítima indefesa por toda 

sua vida, desde a contaminação por doenças sexualmente transmissíveis, gravidez, 

depressão e até o suicídio. 

Justamente em razão da gravidade de tais crimes, devemos adotar todas 

medidas legislativas, administrativas, sociais e educacionais apropriadas para 

proteger a criança contra todas as formas de abuso sexual. 

De acordo com o art. 227 da Constituição da República Federativa do Brasil, é 

dever do Estado colocar a criança e o adolescente a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

A exigência da apresentação da certidão de antecedentes criminais é legítima e 

não caracteriza lesão moral quando estiver amparada em expressa previsão legal ou 

justificar-se em razão da natureza do ofício ou do grau especial de fidúcia exigido, a 

exemplo de cuidadores de menores, idosos ou deficientes, em creches, asilos ou 

instituições afins. 

Cumpre salientar as alterações no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 

promovidas pela Lei Federal rf 13.046. de 1° de dezembro de 2014. O art. 70-B do 

ECA obriga entidades públicas ou privadas que atuem nas áreas a que se refere o art. 

71, dentre outras, a contar com pessoas capacitadas a reconhecer e comunicar ao 

Conselho Tutelar, suspeitas ou casos de maus-tratos praticados contra crianças e 

adolescentes. No mesmo sentido dispõe o art. 94-A do ECA para entidades públicas 

ou privadas que abriguem ou recepcionem crianças e adolescentes.  
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O art. 245 do ECA prevê ser uma infração administrativa se deixar o médico, 

professor ou responsável por estabelecimento de atenção à saúde e de ensino 

fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente os casos de 

que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 

criança ou adolescente. 

Se os profissionais citados no referido art. 245 possuem o dever legal de 

comunicar à autoridade competente casos de maus-tratos contra criança ou 

adolescente, já que sua omissão configura uma infração administrativa, é razoável 

que estes mesmos profissionais não tenham sido condenados pelos mesmos maus-

tratos que devem reportar. O citado dispositivo vai ao encontro do escopo ora 

perseguido, no sentido de se assegurar que pessoas que cometeram crimes sexuais 

contra crianças não possam exercer função na qual tenham de lidar com elas. 

Consoante verificamos nos dispositivos legais acima, não é de hoje a 

preocupação do legislador em estabelecer critérios mais rigorosos de qualificação 

para profissionais que trabalham com crianças e adolescentes, e que a razoabilidade 

da medida discutida deve ser cotejada com as balizas já delimitadas no ordenamento 

jurídico. 

Optamos por mencionar expressamente, nos incisos do art. T. os crimes sexuais 

contra vulnerável previstos no Código Penal e outros previstos no ECA, sem excluir 

outras hipóteses já existentes na legislação ou que serão instituídas futuramente. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente propositura. pois seus efeitos à sociedade são diretos e de suma importância 

neste momento de renovação política”. 

De início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento Interno desta Casa, 

cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar a admissibilidade das 

proposições em geral, quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade, 

regimentalidade, técnica legislativa e redação. 

No que atine à constitucionalidade da proposta, verificamos que, materialmente, 

a mesmo não encontra óbice no ordenamento jurídico brasileiro. A matéria trazida é de 
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natureza legislativa, tendo por finalidade ser mais um instrumento de inibição da 

violência contra crianças e adolescentes e de moralização do serviço público, nos 

termos do art. 24, inciso XV e art. 37, caput, da Constituição Federal.  

Já é entendimento pacificado que o ato de nomeação em si é ato administrativo 

anterior a própria condição de servidor/funcionário público, não havendo, portanto, 

inconstitucionalidade quando o parlamentar apresenta projeto de lei com critérios para 

a nomeação. Logo, não se enquadra, na vedação do art. 63, §1º da Constituição 

Estadual, que trata de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.  

Além disso, o art. 226, § 8º, da Constituição da República de 1988 atribui ao 

Estado Brasileiro o compromisso de atuar de forma efetiva na proteção dos direitos 

fundamentais de crianças e adolescentes, nos seguintes termos: 

“Art. 226 

(...) 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que 

a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações”. 

 

Nesse sentido, o Estado tem o dever de observar, proteger e garantir a dignidade 

humana, visto que a violência contra crianças e adolescentes não deixa de permear as 

nuances da grave violação a dignidade humana; e isso não envolve apenas bens de 

ordem patrimonial ou apenas a integridade física, mas também a integridade moral, 

sentimental e psíquica. No que se refere à competência comum sobre a matéria, 

portanto, verifica-se que não há qualquer óbice constitucional para que o Estado da 

Paraíba trate dos assuntos que são abordados por esta matéria. 

No que se refere à juridicidade, entendemos que projeto não diverge de 

princípios jurídicos que possam obstar sua aprovação por esta Comissão. A técnica 

legislativa e a redação empregadas estão adequadas, conformando-se perfeitamente às 

normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei 

Complementar nº 107, de 2001. Por outro lado, a matéria é demais justa, merecendo 
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total apoio dos ilustres deputados por tratar especificamente de proteção à infância e 

juventude. 

 

PLs Nº 1.622, 1.827 e 2.098 – EM APENSO 

Deve-se destacar que apresentam tramitação conjunta à proposição os Projeto 

de Lei de nº 1.622. 1.827 e 2.098, de autoria respectivamente dos Dep. Caio Roberto, 

Camila Toscano e João Henrique, que trata, em síntese, da mesma matéria da 

proposição que está em análise nesta comissão. 

Vejamos a ementa das proposições que se encontram em apenso: 

PLO 1622/2020 - DISPONDO SOBRE A NULIDADE DA NOMEAÇÃO OU 
CONTRATAÇÃO, PARA DETERMINADOS CARGOS E EMPREGOS 
PÚBLICOS, DE PESSOA CONDENADA POR CRIME SEXUAL CONTRA 
CRIANÇA OU ADOLESCENTE. Autor: Caio Figueiredo Roberto 
 
PLO 1827/2020 - DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DA NOMEAÇÃO OU 
CONTRATAÇÃO, PARA DETERMINADOS CARGOS E EMPREGOS 
PÚBLICOS, DE PESSOA CONDENADA POR CRIME SEXUAL CONTRA 
CRIANÇA OU ADOLESCENTE, NO ESTADO DA PARAÍBA. Autor: 
Camila Araújo Toscano de Moraes; 
 
PLO 2098/2020 - DISPÕE SOBRE A NULIDADE DA NOMEAÇÃO OU 
CONTRATAÇÃO, PARA DETERMINADOS CARGOS E EMPREGOS 
PÚBLICOS, NOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO ESTADO 
DA PARAÍBA, DE PESSOA CONDENADA POR CRIME SEXUAL 
CONTRA CRIANÇA OU ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. Autor: João Henrique de Sousa 

 
 Cumpre destacar, que conforme o Artigo 56, inciso II, combinado com o 

Artigo 144, inciso II, do Regimento Interno desta Casa, nos casos de matérias 

distribuídas por dependência, a comissão, em seu parecer, deve pronunciar-se em 

relação a todas as proposições, considerando-se um só parecer para todas as propostas 

apensadas. 

 Neste sentido, os projetos apensados ficam prejudicados, devendo serem 

encaminhados ao arquivo, uma vez que apresenta precedência na distribuição o PL nº 

1.287/2019. Conforme o artigo 145, inciso II, do Regimento Interno desta Casa, na 
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tramitação conjunta ou por dependência terá precedência a proposição mais antiga 

sobre a mais recente. 

 

CONCLUSÃO: 

Nestas condições, esta relatoria opina pela CONSTITUCIONALIDADE e 

JURIDICIDADE do Projeto de Lei n° 1.287/2019. Com relação aos PLOs nº 

1.622/20, 1.827/20 e 2.098/20, que apresentam tramitação conjunta, esta relatoria 

opina pela sua PREJUDICIALIDADE, com posterior encaminhamento ao arquivo, 

conforme o artigo 145, inciso II, do Regimento Interno da casa, já que a proposição 

mais antiga apresenta precedência sobre a mais recente. 

 É como voto. 
 

Sala das Comissões, em 01 de setembro de 2020. 
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III - PARECER DA COMISSÃO1 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em convergência com o Voto 

do Senhor(a) Relator(a), opina pela CONSTITUCIONALIDADE e 

JURIDICIDADE do Projeto de Lei n° 1.287/2019, bem como entende pela 

PREJUDICIALIDADE dos Projetos de Lei nº 1.622/2020, 1.827/2020 e 2.098/2020 

(EM APENSO). 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, em 01 de setembro de 2020 

 

    

    

   

                                                
1 Parecer elaborado com assessoramento institucional do Analista Legislativo José João Correia de Oliveira 
Filho, Matrícula 290.858-1. 


